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Sugere a Companhia de Desenvolvimento do Planalto
Central -- CODEPLAN, a inclusão, em seus
instrumentos de pesquisa, tais como a PDAD e PMAD.
de questionário contemplando a incidência de casos
de pessoas com deficiência nos domicílios
pesquisador, em especial para identificar a população
de pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA
e outros transtornos do desenvolvimento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere a Vossa Senhoria. o Senhor Presidente da
Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN, a inclusão, em seus
instrumentos de pesquisa. tais como a PDAD e PMAD, de questionário ou itens de
pesquisa destinados especificamente a identificação da incidência de casos de pessoas
com deficiência nos domicílios pesquisados, em especial para identificar a população
de pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA.
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O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição do desenvolvimento

neurológico, caracterizado por uma alteração da comunicação éoêial é pala presença
de comportamentos repetitivos e estereotipados.

Segundo informações contidas no sítio eletrânico da Universidade de São
Paulo, "o autismo é uma síndrome que afeta vários aspectos da comunicação, além de
influenciar também no comportamento do indivíduo. Segundo dados do CDC (ae/7/er.
of Deseases 60/7//o/ a/7d P/eue/z/ün), órgão ligado ao governo dos Estados Unidos,
existe hoje um caso de autismo a cada 110 pessoas. Dessa forma. estima-se que o
Brasil, com seus 200 milhões de habitantes, possua cerca de 2 milhões de autistas.
São mais de 300 mil ocorrências só no Estado de São Paulo. Contudo, apesar de
numerosos, os milhões de brasileiros autistas ainda sofrem para encontrar tratamento
adequado"t

benXxe as dKxeNx\:zes àa Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa
com 77a/7sZonno do .Ekx)ecZzo ,4uZüáa. previstas na Lei Federal 12.764/2012. se
encontram a "intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no
atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista" e "a participação da
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comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas com
transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantaSlao,

acompanhamento e avaliação', além da atenção integral às necessidades de saúde,
diagnóstico precoce e atendimento multiprofissional:

Tais diretrizes são replicadas em nossa "Lei Distrital do Autismo" qual seja a
Lei Ro 4.568, de 16 de maio de 2011, que. assegura, dentre outros direitos a
manutenção de unidades de atendimento específico para o público autista'

Nesse sentido, a fim de que os sempre escassos recursos. públicos sejam
corretamente destinados e aplicados, e se reflitam em políticas públicas efetivas e
eficazes, cremos que é necessário, primeiramente, mapear o quantitativo de indivíduos
com TEA e sua disposição no território do DF e Entorno.

Sala das Sessões, em

DeputadoLEANDROGRASS
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l AÍt. 2e São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do

1 .. a ntersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à pessoa com
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nesta área de atendimento.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAÍ(art:. ê9:B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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